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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

MEDIDA PROVISORIA Nº 095, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020.

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI Nº 13.977, DE

02 DE JULHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA (PB), no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V do art. 60 da Lei Orgânica do Município,

ADOTA a seguinte Medida Provisória com força de Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei Ordinária Municipal nº 13.977 passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. A GTESP será atribuída mensalmente somente enquanto

perdurar o estado de calamidade pública em razão da pandemia da

COVID-19 declarado pelo Decreto Municipal nº 9.470/2020.”

Art. 2º. Esta Medida Provisória entrará em vigor a partir de sua

publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de setembro de 2020.

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.
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Expediente nº 017/2020

O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM, o uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 136, inciso
II e III da Lei Municipal n 10.684/05, resolve:

Publicas o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

11147/2018 WAGNER MEDEIROS DOS SANTOS 2917-6
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PERMANENTE
INDEFERIDO

16854/2020 LETÍCIA RAFAELA DA SILVA VASCONCELOS -
PENSÃO POR MORTE

BENEFÍCIO TEMPORÁRIO
INDEFERIDO

16855/2020 LÍVIA GABRIELA DA SILVA VASCONCELOS -
PENSÃO POR MORTE

BENEFÍCIO TEMPORÁRIO
INDEFERIDO

14926/2019 TAMARA JANE REGO DE LIMA 66.120-1
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INDEFERIDO

15777/2020 GEISA SIQUEIRA BARRETO RIBEIRO 55.830-3
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
INDEFERIDO

16049/2020 MARIA DO ROSARIO MARTINS DOCARMO 76.942-8
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PERMANENTE
INDEFERIDO

16056/2020 PAULA ADRIANA GOMES MARINHO 86.008-5
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PERMANENTE
INDEFERIDO

João Pessoa, 09 de Outubro de 2020.

Roberto Wagner Mariz Queiroga
Superintendente IPMJP

IPM
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EXTRATO N.º 460/2020
PROCESSO 17.634/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como
contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações
posteriores TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS CBAF,
firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência até o
final do exercício financeiro, relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.078/2019,
nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.303.5018.2042 – AF – FARMÁCIA BÁSICA – MANTER E IMPLEMENTAR A
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA;

· Fonte de Recurso -1214-SUS

· Código Orçamentário: 3734
· Fonte de Recurso -1211-Ordinários.
· Código Orçamentário: 990

· Fonte de Recurso -1213-TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE.
· Código Orçamentário: 991

- Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.703/2020
NOVASUL COMÉRCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - EPP

R$ 100.350,00 (Cem mil e
trezentos e cinquenta

reais)

21 de Outubro de
2020

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO N.º 461/2020
PROCESSO 14.998/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como
contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações
posteriores TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR PERFUROCORTANTES, firmada para atender as finalidades precípuas
da Administração, terá vigência até o final do exercício financeiro, relativos ao
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.022/2020, nos Recursos Financeiros e na seguinte
dotação orçamentária:

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.122.5005.4511 – COVID – MANTER
E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO COMBATE AO COVID – 19

· Fonte de Recursos: 1290 – OUTROS RECURSOS VINCULADOS Á SAÚDE.
· Código Orçamentário: 3898

- Elemento de despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.704/2020
CIRUFARMA

COMERCIAL LTDA

R$ 248.888,00 (Duzentos e
quarenta e oito mil e oitocentos

e oitenta e oito reais)
22 de Outubro

de 2020

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO N.º 463/2020
PROCESSO 17.684/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como
contratante, torna público, na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº.
13.979/2020 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO PARA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA O COMBATE A COVID - 19,
firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá vigência seis
meses e poderá ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a
necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.049/2020, nos Recursos
Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-Classificação Funcional Programática: 13.301.10.122.5005.4511 – COVID – MANTER
E IMPLEMENTAR AÇÕES RELACIONADAS AO COMBATE AO COVID – 19

· Fonte de Recursos: 1211- Ordinários
· Código Orçamentário: 3879
· Fonte de Recursos: 1214- SUS
· Código Orçamentário: 3890

- Elemento de despesa: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.702/2020
ANTIBIÓTICO DO

BRASIL LTDA
R$ 153.900,00 (Cento e
cinquenta e três mil e

novecentos reais)
09 de Outubro de

2020

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO Nº 465/2020 DO TERMO ADITIVO Nº 05/2020 AO CONTRATO Nº. 10.618/2016PARA

ALTERAR AS CLÁUSULAS SEGUNDA, SÉTIMA E OITAVA REFERENTE AO

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA CONTRATAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE

TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS (PET-CT) PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DE JOÃO PESSOA E DA POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PACTUADOS,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA

SECRETARIA DE SAÚDE, E CENTRAL DE DIAGNÓSTICO LTDA, ENTIDADE CREDENCIADA

EM VIRTUDE DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10.004/2015

OBJETIVO: Alteração das cláusulas SEGUNDA, SÉTIMA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os

seguintes:

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e

acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e

forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas

abaixo consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): EMKO CONSTRUTORA EIRELI - EPP

DATA DA ASSINATURA:14/10/2020

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

EXTRATO

EXTRATO Nº 457/2020 DO TERMO ADITIVO Nº 007/2020 AO CONTRATO Nº.

10.803/2019PARA ALTERAR OITAVA REFERENTE AO (Á)EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE

REFORMA, RECUPERAÇÃO E MELHORIAS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA

SECRETARIA DE SAÚDE, E EMKO CONSTRUTORA EIRELI - EPP, ENTIDADE

CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.018/2019

OBJETIVO: Alteração da cláusula OITAVA:

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Aditivo terá vigência por 60 (sessenta) dias, iniciando-se a partir de 15 de

Outubro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57,

inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

EXTRATO N.º 466/2020
PROCESSO Nº 03.510/2020

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante, torna público,
na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores TERMO DE CONTRATO
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM TROCA TOTAL DE PEÇAS NOS GRUPOS
GERADORES INSTALADOS NAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, firmada para atender as
finalidades precípuas da Administração, terá vigência de 12 (doze) meses, havendo a
possibilidade de prorrogação por períodos sucessivos, relativo AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10.026/2020/2020, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

13.301.10.302.5005.4498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS
SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
• FONTE DE RECURSO: 1211 – ORDINÁRIOS
• CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 670
• FONTE DE RECURSO: 1214 – SUS
• CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2839

13.301.10.302.5005.4499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA DE ALTA COMPLEXIDADE – MANTER E
IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
• FONTE DE RECURSO: 1211 – ORDINÁRIOS
• CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 792
• FONTE DE RECURSO: 1214 – SUS
• CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 794

13.301.10.305.5033.4500 – VS – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – MANUTENÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO
• FONTE DE RECURSO: 1211 – ORDINÁRIOS
• CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 1750
• FONTE DE RECURSO: 1214 – SUS
• CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 1751

13.301.10.302.5005.4278 – MAC – SAMU – MANTER E IMPLEMENTAR AS AÇÕES DO
SERVIÇO MÓVEL DE ATENDIMENTO ÀS URGÊNCIAS – SAMU METROPOLITANO JOÃO
PESSOA
• FONTE DE RECURSO: 1211 – ORDINÁRIOS
• CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 1072
• FONTE DE RECURSO: 1214 – SUS
• CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 1073
• FONTE DE RECURSO: 1213 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL
• CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 1074

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CONTRATO NOME VALOR
DATA

10.706/2020
EFL SILVA MANUNTENÇÃO

DE NO-BREAKS E
GERADORES-ME

R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais)

23 de Outubro de 2020

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

ADALBERTO FULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

13.301.10.302.5414.2871 – MAC – REDE CONVENIADA/ CONTRATADA / SUPLEMENTAR –

MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS

· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2592

· FONTE DE RECURSOS: 1214 - SUS

· CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 2593

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÚÍDICA

CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 1.062.038,88 (um milhão sessenta e

dois mil trinta e oito reais e oitenta e oito centavos), correspondente à execução do objeto do

presente contrato com a supressão de 16% (dezesseis por cento), conforme o Anexo do

contrato, correspondente à contratação do objeto.

7.5. O valor da supressão sobre o valor global do contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, foi de

R$ 202.293,12 (duzentos e dois mil duzentos e noventa e três reais e doze centavos).

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 20 de outubro

de 2020, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso II, da Lei

nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e

acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma,

para que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo

consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): CENTRAL DE DIAGNÓSTICO LTDA

DATA DA ASSINATURA: 16/10/2020


